
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA
TELEF. 254 489999 * FAX: 254489989 *Email: ia. municipal pueira.pt

8130-321 8. JOÃO DA PESQUEIRA.

ContribuinteN.o506892 646

APROVAÇÃO EM MINUTA

— O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinada a ter eficácia extema nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro.

—3, Análise, discussão e votação da proposta de Imposto Municipal Sobre

Imóveis Urbanos para efeitos da alínea c) do número 1 do artigo 112o do

Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto Lei

n.287/2003, de 12 de novembro.

— Esta proposta foiaprovada, porunanimidade.

-— Assembleia Municipal de S. João da Pesqueira, 25 de setembro de

2015.

OPresidente da Assembleia Municipal,

Aaq o
tEduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)
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APROVAÇÃO EM MINUTA

-——O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinadaa ter eficácia extema nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro.

—4. Análise, discussão e votação da proposta de fixação da redução da

taxa do Imposto Municipal Sobre Imóveis para o ano de 2015, ao abrigo do

n.o13 do artigo 112.o do CIMI, na redação dada pela Lei n.o82-8/2014 de 31 de

dezembro.

—Esta proposta foi aprovada, por unanimidade.

——Assembleia Municipal de S. João da Pesqueira, 25 de setembro de

2015.

O Presidente da Assembleia Municipal,

«uu 1 al

fEduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SÃOo João DA PESQUEIRA
TELEF. 254 489999* FAX: 254 489989* Email: assembleia.municipal sipesqueira pt

5130-3215. JOÃO DAPESQUEIRA

APROVAÇÃO EM MINUTA

—O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinada a ter eficácia externa nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro.

—s, Análise, discussão e votação da contratação a Termo Certo - Atividades

de Enriquecimento Curicular para o Ano letivo de

2015/2016.

—Esta proposta foi aprovada, por maioria, com a abstenção do Senhor

Fernando Pereira.

-—Assembleia Municipal de S. João da Pesqueira, 25 de setembro de

2015.

OPresidente da Assembleia Municipal,

AA A

[Eduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA
TELEF. 254 489999* FAX: 254 489989* Email: assembleia municipal sipesqueira pt

5130-321 8. JOÃO DA PESQUEIRA

ContribuinteN.o506892646

APROVAÇÃO EM MINUTA

-——0 Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinada a ter eficácia extema nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setentae cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro. DD

——6. Análise, discussão e votação da proposta de Abertura de Procedimento

Concursal Comum para a Constituição de Relação Jurídica de Emprego

Público na Modalidade de Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado -

Recrutamento Excecional..

-—Esta proposta foi aprovada, por unanimidade.

Assembleia Municipal de S. João da Pesqueira, 25 de setembro de

2015.

O Presidente da Assembleia Municipal,

—-€ 2 TD o
(Eduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA
TELEF. 234489999 * FAX: 254 489989 *Ema:assembleia municipalsipesqueirapt

5130-321 8. JOÃO DA PESQUEIRA

Contribuinte N.o 506892 646

APROVAÇÃO EM MINUTA

—O Senhor Presidente da Assembleia Municipal. apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinada a ter eficácia extema nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro.

—7. Análise, discussão e votação da proposta de Abertura de Procedimento

Concursal Comum para a Constituição de Relação Jurídica de Emprego

Público na Modalidade de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado

(Tempo Certo) - Recrutamento Excecional.

——Esta proposta foi aprovada, por maioria, com os votos contra dos seguintes

membros: Vítor Monteiro, Anabela Lopes e abstenções dos seguintes membros:

Fernando Pereira, Norberto Vieira, Lurdes Marinho e Vítor Tomé.

-—Assembleia Municipal de S. João da Pesqueira, 25 de setembro de

2015.

O Presidente da Assembleia Municipal,

= in T—

[Eduardo Jorge Pereira Rocha,



ss
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA

TELEF.254489999* FAX; 254 489989 * Email: assembleia.municipal(Qsipesqueirapt
S130-3218.JOÃO DAPESQUEIRA

ContribuinteN.o506892 646.

APROVAÇÃO EM MINUTA

-—0 Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinada a ter eficácia extema nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro.

-——8. 1.o Revisão do Orçamento de 2015.

——Esta proposta foi aprovada, por unanimidade.

-——Assembleia Municipal de S. João da Pesqueira, 25 de setembro de

2015.

O Presidente da Assembleia Municipal,

= t+

(Eduardo Jorge Pereira Rocha,



ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA
TELEF. 254 489999 * FAX: 254 489989 *Email:assembleia. municipal(â!sipesqueira.pt

5130-321 S. JOÃO DA PESQUEIRA

Contribuinte 506892 646

APROVAÇÃO EM MINUTA

—O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinada a ter eficácia externa nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro.

——9. Análise, discussão e votação da Proposta de Isenção dos Empresários do

Concelho do Pagamento da Taxa da Derrama, nos termos do disposto nos

artigos 16o e 18o da Lei n.o73/2013, de 3 de setembro, com caráter retroativo à

data da reunião de 29 de dezembro de 2014

-——Esta proposta foi aprovada, por unanimidade.

-—— Assembleia Municipal de S. João da Pesqueira, 25 de setembro de

2015.

O Presidente da Assembleia Municipal,

É — ue

fEduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)


